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'	 DA COMISSO DE CO•STITUIÇn
E jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA 	 LEI ORGaICA DO
MUNICPIO N9. 02/96.

Trata-se do Projeto de Emenda 'a Lei Orgânica do Município
n2 02/96 7 de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran,
dispondo sobre alteraç'ão do parágrafo L'inico do artigo
108 7 da Carta Magna do Município.
A propositura está subscrita pelo nkS.mero legal de
Vereadores, de acordo, portanto, com o disposto no inciso
I, do artigo 36, da Lei Orgânica do Município, que prevê
a possibilidade de alteraç'ão da L.O.M., a;Inavés_de
emenda, mediante proposta de __1Z2L_(um tenço),_ no _mínimo, -
d-Éí membros da Câmara_Municipal.
A írlatéria objeto da propositura insere-se no âmbito de
competência da Câmara Municipal, que pode legislar sobre
assunto de interesse local, conforme dispe a Lei maior
do Município, em seu artigp 12 7 especialmente quanto 'a
iniciativa do processo legislativo, bem como no tocante
matéria de	 fundo do	 dispositivo,	 que trata	 das
contrataçes por tempo determinado, c_u_ja_pr P is	 _de jei._
sobre o_assuntoy_está inscrita no inCiso	 do.art. 37k..
Ela COnstituiç eão da RePáblica,-

"Art. 37...
IX - a lei estabelecerá os casos de contrataç'ão
por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse
páblico;"

Toda_vjA, o_parágrafo k'Inico objeto da proposit_ura,_em sua
(ETegunda pa-r-sÁG determina que: "Findo o ano letivo a
Administraç'ão efetuará, obrigatoriamente, o cmputo das
vagas remanescentes, para a reali7.aç'ão	 de concurso
páblico para	 provimento dos	 cargos vagos".
disRondo, o	 projeto invade	 efer.a de	 rompetência'
exclusiVa do Executivo, definida no inciso III, do

da- Lei Orgânica do Município e, as impor ao
Prefeito a obrigaç'ão de efetuar, anualmente o ..:...mputo das
vagas remanescentes e a realizaç'ão de concurso pk5.blico„
para provimento dos cargos magos, .está feripdo o
p rincí p iu constd-tuci.pnal_ da ii~~cila - a harmonia
entre os poderes, insculpido no artigo 22, da
Constituiço da RepIblica e no artigo 62, da Lei Orgânica
do Município._
Assim, (....1primida a	 segunda	 do	 parágrafo, a
propositura tem condiçes de tra -Mitar, devendo ser
observado quando 'as discuss2;es, motaç'ão e aprovaço da
matéria, o rito estabelecido nos parágrafos 22 e 32, do
artigo 36 da Carta Magna do Município.
Entretanto, a fim de adequar o projeto ao exposto acima,
propomos o substitutivo a seguir:



Altera	 a	 redaç'áo	 do
parágrafo .n. ':::o	 do	 artigo
108 da' Lei	 Orgânica do
Município.

A CMARA MUNICIPAL DE SO PAULO, p r oiï u 1 g ar,

Art. 12 - O parágrafo k'inico do artigo 108 da Lei Orgânica
do Município passa a vigorar com a seguinte redaço:

"Art. 108 -
parágrafo ánico - As contrataç ges por tempo
determinado, efetivadas na forma do "caput"
deste artigo, podero ser prorrogadas, um vez,
por igual período".

Art. 22 - Esta emenda entrará em vigor na data de sua
publicaç'ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiça Zqldgig
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